
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 254/2014
 

Ampliação da oferta de estacionamentos 
na cidade de Toledo.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal a realização de estudos para 
para ampliar oferta de estacionamentos na cidade de Toledo

Há muitos anos a escassez de vagas de estacionamento vem sendo 
discutida em Toledo, inclusive com a participação da sociedade organizada, como 
ACIT,  OAB,  Sindicatos  e  outras  entidades.  O Estacionamento  Regulamentado  – 
ESTAR – resultante dos debates não foi suficiente para solucionar o problema.

Agora,  com a  implantação  de  mudanças  nas  ruas  centrais,  com a 
ampliação das pistas de circulação de veículos, e consequente redução do número 
de vagas em 10 a 15 por cento, o problema ficou ainda mais grave.

Empresas  já  optaram  pela  locação  de  terrenos  baldios  para 
disponibilização de vagas para seus clientes, porém se deparam, além dos custos 
de locação e estruturação do espaço, com a alíquota superior do IPTU para imóveis 
sem edificação.

As  empresas  de  comércio  e  prestação  de  serviços  instaladas  em 
Toledo,  necessitam  de  carros  parando  e  clientes  desembarcando  para  gerar 
movimento nos estabelecimentos. Muitos carros circulando não deixam clientes em 
nossas lojas. É urgente a adoção de medidas que possam minimizar o problema.

Para tanto  indicamos a realização de estudos que possam produzir 
algum efeito benéfico para o conforto da nossa população mas, sobretudo, para a 
manutenção  da  força  econômica  dos  nossos  estabelecimentos  comerciais  e  de 
prestação de serviços.

Medidas  como  incentivos  à  implantação  de  estacionamentos 
particulares, campanhas educativas e de conscientização poderiam complementar 
as ações que estão sendo implantadas no setor de trânsito em nosso Município.

SALA DAS SESSÕES, 14 de maio de 2014.
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